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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
FSTADO DF SÃO PAUlO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

- SOBRE: o Projetõ de Lei n°07/2016, de autoria.do  Senhor Prefeito Municipal, que 
dá nova redação ao § 2 0  do art. 30  da Lei n° 8.103, de março de 2007, que 
dispõe sobre o Pràgrama Suplementar de Fornecimento de Material 

• 	Didático e dá outras providências. 

- 	Conforme o Art. 51 do Regimento iízterno da Câmara. 

Municipal de Sorocaba, lúdico  pára relator deste Projeto o Vereador Jessé 

Loures de Moraes, 4ise deverá.observar o 5 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os e 3 1  do mesmo artigo. - 

S/C., 24 de fevereiro de 2016. 

ANSELM94ØLIM NETO 
Prejfetnt5lda Comissão 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador Jessé.Loures de Moraes 
PLO7/2016 : 

Trata-se de projeta de Lei de autoria do.Sr. Prefeito, Municipal, que 
"Dá nova redação ao § 21  do art. 30  da lei n° 8,103 de 5 de março de 2007, que dispõe sobre 
o Programa Suplementar de fornecimento de Material Didático e dá outras providências", 
havendo solicitação de urgência em sua tramitação (art. 44, 91 0  da LOMS). 

- 	. 	- 	DÓ início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
• para exame da matéria, quanto, aos aspectos legais e c nstitucionais, pie exarou 

parecer opinando pela constitucionalidade do projeto (fls 07k11) 	, 	- 

• 	. 	Na . sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
• Comissão de Justiça para ser apreciada. 	.. 	 - 

• 	 Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está 
condizente com o direito positivo especialmente com o disposto no art. 33, 1, "e", 
arts. 140 e 178 da Lei Oigânica lIunicipaL 	. 

Por,  todo exposto, nada há opor sob o aspecto legal da proposÏção. 

• 	• 	. 	S/C., 24 de fevereiro de 2016. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO-DE ECONOMIA, FINANÇAS ORÇAMENTO  E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto. de Lei n° 0712016, do -  Sr. Prefeito Municipal, dá nova 
redação ao .§ 2° do art. 30  da Lei n° 8.103, de 5 de março de 2007, que dispõe 
sobre oPrõgramã Suplementar de Fornecimento de Materiàl Didático e dá 
outras providências. (Ver PLs 35712011 e 1512015) 

• 	 Pela zíprovação. 

-. •: 

	 SIC., 25, de* fevereiro de 2016.,,-,7 

GERVINO C1XUPÍO GONÇALVES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 

• SOBRE: Prójeto de Lei • no 0712016, do Sr. Prefeito Municipal, dá nova 
• redação ao § 2° dó art. 30  da Lei n° 8.103,de 5 de março de 2007, que dispõe 

sobre o Programa Suplementar de Fornecimento de Material Didática e dá 
outras providências. (Ver PLs 35712011 e 15(2015) 

Pela aprovação. 

• S/C., 25 de fevereiro de 2016. 

FRANCISCO £ÇA DA SILVA 
Presidente 
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CÂM ARA -MUNICIPAL DESOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E PESSOA IDOSA 

SOBRE: Projeto de Lei n° 0712016, do Sr. Prefeito Municipal, dá nova  
redação ao § 2° do art. 3° da Lei n°8.103, de 5 de março de 2007, que dispõe 
sobre o Programa Suplefrientar de Fornecimento de Material Didático e dá 
óutras providências. (Ver PLs 357/2011 e 1512015) 

- 	Pela aprovação. 

S/C.. 25 de ffv4eiro 2016. 

LUÍS SANTÔS I1ERE1RA FILHO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ÓLRE1TOS DA CRIANÇA E 1)0 
ADOLESCENTE 

SOBRE: .  Projeto de Lei no 07120.16, do Sr. Prefeito Municipal, dá nova 
redação ao § 2 1  do art. 31 daLei n° 8.103, de 5 de março de 2007, que dispõe 
sobre o Programa Suplementar de Fornecimento de Material Didático e dá 
outras providôncias. (Ver PLs 357/2011 e 15/2015) 

Pela aprovação. 

SíC., 5 de f vereiro .2016. 

FERNANDO 	S LISBOA DINI  
- 	. 	. 	. 	Presidente 	. 	. . 

M NIO CARLOS SILVANO 
. 	.. 	Membro 

NQÇtA&ADO SILVEIRA 
• 	. 	• 	Membro 
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